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Assessoria Jurídica
Especializada

A Fecomércio MG possui
profissionais capacitados que 
estão disponíveis para orientá-lo
no que for preciso em âmbito econômico, 
trabalhista, financeiro e tributário.

Quem é contribuinte resolve tudo isso com 
facilidade, rapidez e condições especiais!

Para mais informações, fale com um de nossos consultores

31 3270-3499 www.fecomerciomg.org.br
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E CONGÊNERES DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS – FECOMERCIÁRIOS MG, CNPJ nº 17.219.585/0001-38, neste ato representada por seu 
Presidente, LEVI FERNANDES PINTO,

E

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS – FECOMÉRCIO MG, CNPJ nº 17.271.982/0001-59, neste ato representada por seu 
Presidente, NADIM ELIAS DONATO FILHO,

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de janeiro 
de 2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 1º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA
abrangerá a(s) categoria(s) econômica – comércio – e profissional – comerciários – que, vinculadas 
ao plano da CNC e CNTC, respectivamente (quadro a que se refere o art. 577, da CLT), estejam 
inorganizadas em sindicatos, com abrangência territorial em Abre Campo, Acaiaca, Água Boa, 
Aguanil, Águas Vermelhas, Aiuruoca, Alagoa, Alfredo Vasconcelos, Alto Caparaó, Alto 
Jequitibá, Alto Rio Doce, Alvarenga, Alvinópolis, Amparo do Serra, Andrelândia, Angelândia, 
Antônio Carlos, Antônio Dias, Antônio Prado de Minas, Araçaí, Aracitaba, Arantina, Araponga, 
Araporã, Aricanduva, Bambuí, Bandeira, Barão de Monte Alto, Barra Longa, Belmiro Braga, 
Belo Oriente, Berilo, Berizal, Bertópolis, Bias Fortes, Bicas, Bocaina de Minas, Bom Jardim 
de Minas, Bom Jesus do Galho, Bom Sucesso, Bonfim, Bonito de Minas, Braúnas, Bugre, 
Buritizeiro, Cachoeira de Pajeú, Caiana, Camacho, Campo Azul, Campos Altos, Cana Verde, 
Candeias, Cantagalo, Caparaó, Caputira, Caraí, Carangola, Carbonita, Carmésia, Carmo 
de Minas, Carmo do Cajuru, Carmópolis de Minas, Carrancas, Carvalhópolis, Carvalhos, 
Cascalho Rico, Catuti, Chácara, Chalé, Chapada do Norte, Chiador, Claraval, Coluna, 
Comercinho, Conceição de Ipanema, Conceição do Pará, Conceição do Rio Verde, Cônego 
Marinho, Cordislândia, Coronel Murta, Coronel Pacheco, Córrego Fundo, Córrego Novo, 
Couto de Magalhães de Minas, Crisólita, Cristais, Cristina, Crucilândia, Cruzília, Curral de 
Dentro, Descoberto, Desterro do Melo, Diogo de Vasconcelos, Dionísio, Divino, Divinolândia 
de Minas, Divisa Alegre, Divisa Nova, Divisópolis, Dom Joaquim, Dom Silvério, Dom Viçoso, 
Dores de Guanhães, Doresópolis, Durandé, Entre Folhas, Espera Feliz, Estrela Dalva, Estrela 
do Sul, Eugenópolis, Ewbank da Câmara, Fama, Faria Lemos, Felício dos Santos, Felisburgo, 
Fervedouro, Florestal, Francisco Badaró, Franciscópolis, Frei Lagonegro, Fronteira dos 
Vales, Fruta de Leite, Funilândia, Gameleiras, Goianá, Grupiara, Guanhães, Guaraciaba, 
Guaraciama, Guaranésia, Guarará, Iapu, Ibertioga, Ibiá, Ibitiúra de Minas, Icaraí de Minas, 
Igaratinga, Imbé de Minas, Indaiabira, Indianópolis, Ingaí, Ipaba, Ipanema, Itaguara, Itaipé, 
Itamarandiba, Itambé do Mato Dentro, Itamonte,

A Fecomércio MG, por meio do Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais (BDMG), oferece linhas de crédito exclusivas e 
com taxas atrativas.

Financiamento
do tamanho da

sua necessidade
Simulação de 

crédito gratuita

Entre em contato:

comercial@fecomerciomg.org.br

(31) 99858-1297
(31) 99857-9908

(31) 3270 - 3464



Convenção Coletiva de Trabalho
2024

@fecomercio.mg@fecomerciomgwww.fecomerciomg.org.br
5

Itanhandu, Itatiaiuçu, Itutinga, Jacinto, Jaguaraçu, Jenipapo de Minas, Jequeri, Jequitaí, 
Jequitibá, Jesuânia, Joanésia, Jordânia, José Gonçalves de Minas, José Raydan, Josenópolis, 
Juvenília, Leme do Prado, Liberdade, Lima Duarte, Luislândia, Luminárias, Machacalis, Madre 
de Deus de Minas, Mamonas, Mar de Espanha, Mário Campos, Maripá de Minas, Marliéria, 
Mata Verde, Materlândia, Matias Barbosa, Matias Cardoso, Matipó, Medeiros, Mesquita, Minas 
Novas, Minduri, Miradouro, Miravânia, Moeda, Montalvânia, Monte Alegre de Minas, Monte 
Belo, Monte Formoso, Montezuma, Morro do Pilar, Mutum, Ninheira, Nova Era, Novo Oriente 
de Minas, Novorizonte, Olaria, Olhos-d’Água, Olímpio Noronha, Oliveira Fortes, Onça de 
Pitangui, Oratórios, Orizânia, Padre Carvalho, Pai Pedro, Paiva, Palmópolis, Passa Quatro, 
Passa Tempo, Passa-Vinte, Patis, Patrocínio do Muriaé, Paulistas, Pedra Bonita, Pedra do 
Indaiá, Pedra Dourada, Pedro Teixeira, Pequeri, Pequi, Pescador, Piau, Piedade de Caratinga, 
Piedade do Rio Grande, Piedade dos Gerais, Piedade de Ponte Nova, Pingo-d’Água, Pintópolis, 
Piracema, Piranguçu, Planura, Poço Fundo, Pocrane, Ponto Chique, Ponto dos Volantes, 
Pouso Alto, Pratinha, Presidente Bernardes, Raul Soares, Ressaquinha, Ribeirão Vermelho, 
Rio do Prado, Rio Doce, Rio Manso, Rio Novo, Rio Pardo de Minas, Rio Preto, Rio Vermelho, 
Rochedo de Minas, Rosário da Limeira, Rubelita, Rubim, Sabinópolis, Salto da Divisa, Santa 
Bárbara do Leste, Santa Bárbara do Monte Verde, Santa Bárbara do Tugúrio, Santa Cruz 
de Minas, Santa Cruz de Salinas, Santa Cruz do Escalvado, Santa Helena de Minas, Santa 
Margarida, Santa Maria do Salto, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita de Ibitipoca, Santa Rita 
de Jacutinga, Santa Rita de Minas, Santana de Pirapama, Santana do Deserto, Santana do 
Garambéu, Santana do Jacaré, Santana do Paraíso, Santana do Riacho, Santo Antônio do 
Amparo, Santo Antônio do Aventureiro, Santo Antônio do Grama, Santo Antônio do Itambé, 
Santo Antônio do Jacinto, Santo Antônio do Retiro, São Bento Abade, São Domingos das 
Dores, São Domingos do Prata, São Francisco de Paula, São Francisco do Glória, São 
Gonçalo do Pará, São Gonçalo do Rio Preto, São João da Lagoa, São João das Missões, 
São João do Oriente, São João do Pacuí, São João do Paraíso, São João Evangelista, São 
João Nepomuceno, São José da Varginha, São José do Goiabal, São José do Jacuri, São 
José do Mantimento, São Pedro do Suaçuí, São Pedro dos Ferros, São Sebastião da Vargem 
Alegre, São Sebastião do Anta, São Sebastião do Maranhão, São Sebastião do Oeste, São 
Sebastião do Rio Verde, São Thomé das Letras, São Vicente de Minas, Sarzedo, Sem-Peixe, 
Senador Cortes, Senador Modestino Gonçalves, Senhora do Porto, Senhora dos Remédios, 
Sericita, Seritinga, Serra Azul de Minas, Serra dos Aimorés, Serrania, Serranópolis de 
Minas, Serranos, Setubinha, Simão Pereira, Soledade de Minas, Taparuba, Tapiraí, Tombos, 
Tupaciguara, Turmalina, Turvolândia, Ubaí, Ubaporanga, Umburatiba, União de Minas, 
Urucânia, Vargem Alegre, Vargem Grande do Rio Pardo, Veredinha, Vermelho Novo, Vieiras, 
Virgínia e Virginópolis/MG.

A Fecomércio MG, por meio do Banco de Desenvolvimento 
de Minas Gerais (BDMG), oferece linhas de crédito exclusivas e 
com taxas atrativas.

Financiamento
do tamanho da

sua necessidade
Simulação de 

crédito gratuita

Entre em contato:

comercial@fecomerciomg.org.br

(31) 99858-1297
(31) 99857-9908

(31) 3270 - 3464
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SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO

PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA – SALÁRIO DA CATEGORIA
As partes ajustaram que o menor salário a ser pago à categoria profissional e de ingresso, a partir 
de 1º de janeiro de 2024, será de R$1.515,00 (hum mil, quinhentos e quinze reais), exceto para 
as Empresas MICRO – ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -EPP, que aderirem ao REGIME 
ESPECIAL DE PISO SALARIAL (REPIS), nos termos da Cláusula Quarta.

CLÁUSULA QUARTA – REGIME ESPECIAL DE PISO SALARIAL – (REPIS) PARA AS MICRO 
EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP
Objetivando dar tratamento diferenciado e favorecido às microempresas (ME’s) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP’s), assim conceituadas na Lei Complementar nº 123/2006, que trata do 
“Simples Nacional”, fica instituído o Regime Especial de Piso Salarial – REPIS, que será regido 
pelas normas a seguir estabelecidas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As entidades convenentes estabelecem que o piso salarial a ser pago à categoria profissional e de 
ingresso dos empregados das empresas que aderirem ao REPIS, a partir de 1º de janeiro de 2024, 
será de R$1.449,40 (hum mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO
Para aderir ao REPIS, as empresas enquadradas na forma do caput deverão requerer diretamente 
à entidade patronal convenente a expedição do CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS, na forma 
do disposto na cláusula trigésima quinta, requerimento este que deverá ser assinado por sócio 
da empresa ou pelo contabilista responsável e conter as seguintes informações:

I.	 razão social;
II.	 número de inscrição no CNPJ;
III.	declaração de que a receita auferida no ano-calendário vigente ou proporcional ao mês 
da declaração permite enquadrar a empresa como MICROEMPRESA (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), no Regime Especial de Piso Salarial – REPIS/2024;
IV.	compromisso e comprovação do cumprimento integral da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho (formulário padrão);
V.	 comprovante de recolhimento da Contribuição Assistencial, prevista na cláusula trigésima 
quarta, e da taxa para utilização do REPIS, prevista no parágrafo terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Fica instituída a TAXA PARA UTILIZAÇÃO DO REPIS, no importe de R$13,50 (treze reais e cinquenta) 
por empregado, importância que deverá ser recolhida pela empresa aderente até o dia 30 de abril de 
2024, através de guias próprias fornecidas pela Entidade Profissional, sob pena de multa no importe 
de R$200,00 (duzentos reais) multiplicado pelo total de trabalhadores da empresa, conforme a 
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GFIP do mês de instituição do REPIS, que será destinada integralmente à Entidade Sindical Laboral 
signatária, e será cumulada com as multas previstas no parágrafo sétimo desta cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO
A entidade sindical patronal deverá encaminhar à entidade sindical profissional cópia da solicitação, 
acompanhada de cópia da documentação de que trata o parágrafo segundo, incisos I, II, III, IV e V, 
desta Convenção Coletiva de Trabalho, cujo envio será feito de forma eletrônica.

PARÁGRAFO QUINTO
Desde que constatada a regularidade de situação das empresas solicitantes, ambas as entidades – 
profissional e patronal – deverão, em conjunto, fornecer o CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS, 
no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da solicitação 
pelo sindicato patronal, devidamente acompanhada da documentação exigida. Em se constatando 
qualquer irregularidade, a empresa deverá ser comunicada para que regularize sua situação, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

PARÁGRAFO SEXTO
Atendidos todos os requisitos, as empresas receberão da entidade sindical patronal correspondente, 
sem qualquer ônus e com validade coincidente com a da presente norma coletiva, certificado de 
enquadramento no regime especial de piso salarial – CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS, 
que lhes facultará, a partir de 1º/1/2024 até 31/12/2024, a prática do salário previsto no parágrafo 
primeiro. 

PARÁGRAFO SÉTIMO
A empresa que utilizar do REPIS sem que tenha obtido o Certificado de Adesão de que trata o 
parágrafo segundo desta cláusula, incorrerá em multa de R$1.000,00 (hum mil reais), que será 
destinada integralmente à Entidade Sindical Patronal signatária, além da multa de R$1.000,00 (hum 
mil reais) a favor do empregado prejudicado, cumulativa por cada infração, sendo cumulada, 
ainda, com a multa prevista no parágrafo terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO OITAVO
Fica estabelecido que as Microempresas – ME’s e as Empresas de Pequeno Porte – EPP’s que não 
aderirem ou não obtiverem o CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS/2024 terão que pagar o piso 
salarial na conformidade do previsto na cláusula terceira desta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA MÍNIMA
Aos denominados comissionistas puros, isto é, aos que percebem somente salário à base 
de comissões, fica concedida uma garantia mínima mensal no valor de R$1.563,57 (hum mil, 
quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta e sete centavos). Aos denominados comissionistas 
mistos, isto é, os que percebem parte fixa mais comissões, fica concedida uma garantia mínima 
mensal no valor de R$1.515,00 (hum mil, quinhentos e quinze reais).

CLÁUSULA SEXTA – REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE GARANTIA-MÍNIMA PARA AS 
MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP
Objetivando dar tratamento diferenciado e favorecido às microempresas (ME’s) e Empresas de
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Pequeno Porte (EPP`s), assim conceituadas na Lei Complementar nº 123/2006, que trata do 
“Simples Nacional”, fica instituído o Regime Especial de Pagamento de Garantia Mínima, que será 
regido pelas normas a seguir estabelecidas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO
a)		  Aos denominados comissionistas puros, isto é, aos que percebem somente 
salário à base de comissões, fica concedida uma garantia mínima mensal no valor de 
R$1.495,77 (hum mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos).
b)		  Aos denominados comissionistas mistos, isto é, os que percebem parte fixa 
mais comissões, fica concedida uma garantia mínima mensal no valor de R$1.449,40 (hum 
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO
Para aderirem ao REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE GARANTIA MÍNIMA as empresas 
enquadradas na forma do caput deverão cumprir todas as regras e critérios fixados nos parágrafos 
segundo a oitavo da cláusula quarta, que ficam por isso reiteradas.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE SALARIAL
As empresas representadas pela Entidade Patronal concederão aos trabalhadores representados 
pela Entidade Laboral, no dia 1º de janeiro de 2024, reajuste salarial a incidir sobre os salários 
vigentes no mês de aplicação do índice de proporcionalidade a seguir:

Mês de admissão Índice Fator de Multiplicação

Até Janeiro/2023 3,71%

3,40%

3,08%

2,77%

2,46%

2,15%

1,84%

1,53%

1,22%

0,91%

0,61%

0,30%

1,0371

1,0340

1,0308

1,0277

1,0246

1,0215

1,0184

1,0153

1,0122

1,0091

1,0061

1,0030

Fevereiro/2023

Março/2023

Abril/2023

Maio/2023

Junho/2023

Julho/2023

Agosto/2023

Setembro/2023

Outubro/2023

Novembro/2023

Dezembro/2023
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
Na aplicação dos índices acima já se acham automaticamente compensados os aumentos 
espontâneos e/ou antecipações salariais concedidos no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprendizagem, promoção, por 
merecimento e antiguidade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem 
assim de equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado.

CLÁUSULA OITAVA – SALÁRIO MISTO – APLICAÇÃO
Os empregados que percebem salário misto (parte fixa mais comissões) terão a correção ajustada 
na cláusula sétima a ser aplicada somente sobre a parte fixa do salário.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA NONA – PISOS E REAJUSTE – DATA DE APLICAÇÃO
O pagamento dos pisos salariais previstos nas cláusulas terceira, quarta, quinta e sexta, e a 
aplicação dos índices de reajuste salarial previstos no quadro da cláusula sétima desta convenção 
coletiva retroagem à data-base (1º/1/2024).

PARÁGRAFO ÚNICO – DIFERENÇAS SALARIAIS
As eventuais diferenças salariais decorrentes da aplicação da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho poderão ser pagas, sem acréscimos legais, da seguinte forma:

I.	 as eventuais diferenças salariais relativas aos salários dos meses de janeiro e fevereiro de 
2024, poderão ser pagas juntamente com o salário do mês de abril de 2024;
II.	 as eventuais diferenças salariais relativas ao salário do mês de março de 2024, poderão ser 
pagas juntamente com o salário do mês de maio de 2024.

Descontos na tarifa de energia para sua empresa e colaboradores!

Faça sua adesão
pelo Qrcode abaixo:

Desconto de 

16% para CPNJ
  
e 

15% para CPF  

Para contas a partir 

de R$ 150,00 

Entre em contato:
(31) 99857-9908
(31) 99858-1297

comercial@fecomerciomg.org.br
(31) 3270 - 3464
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CLÁUSULA DÉCIMA – ENVELOPE DE PAGAMENTO
No ato do pagamento de salários, os empregadores deverão fornecer aos empregados envelope 
ou documento similar que contenha o valor dos salários pagos e respectivos descontos.

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO
Fica garantido ao empregado admitido para a função de outro dispensado sem justa causa, salário 
igual do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DE CHEQUES
É vedado às empresas descontarem, dos salários de seus empregados, as importâncias 
correspondentes a cheques sem fundos recebidos de clientes, desde que o empregado tenha 
cumprido as normas da empresa quanto ao recebimento de cheques.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES,
PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBSTITUIÇÃO
Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter eventual, o empregado substituto fará jus 
ao salário contratual do substituído.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CÁLCULO DE FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E 
RESCISÃO DO COMISSIONISTA
Para efeito de pagamento de férias, décimo terceiro salário e rescisão contratual, será tomada por 
base de cálculo a média das comissões percebidas nos últimos 6 (seis) ou 12 (doze) meses, a que 
for mais favorável.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – QUEBRA-DE-CAIXA
Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerça a função exclusivamente de caixa, deverá 
tê-la anotada em sua carteira de trabalho, recebendo, a título de quebra-de-caixa, o valor mensal 
de R$62,45 (sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), por essa função.

PARÁGRAFO ÚNICO
Caso o empregador passe a adotar, a partir de 1º de janeiro de 2024, como norma da empresa, 
que não serão exigidas reposições de diferenças apuradas no caixa, ou no controle de entrega de 
valores, não ficará obrigado a pagar a verba a título de quebra-de-caixa.
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CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

O Sistema Fecomércio MG, formado pela Fecomércio, Sesc, Senac e ligado à 
Confederação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC), tem o objetivo de 
promover o comércio mineiro e de contribuir para o desenvolvimento social e 
econômico de Minas Gerais atuando na promoção da saúde, educação, cultura, esporte, 
lazer e da capacitação profissional. Além de oferecer apoio ao setor por meio de 
consultorias, benefícios, produtos e serviços especializados.

568.975
EMPRESAS

REPRESENTADAS

853
CIDADES MINEIRAS

51
SINDICATOS FILIADOS

06
SINDICATOS CONVENIADOS

CURSOS PARA TODAS AS ETAPAS DO 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

Especializado na qualificação de profissionais do comércio de 
bens, serviços e turismo, o Senac mantém os olhos no futuro, 
sempre observando as tendências mercadológicas e os novos 
perfis profissionais para elaborar ações educacionais inovadoras.

BEM-ESTAR E QUALIDADE DE VIDA

Há mais de 70 anos, o Sesc cumpre sua missão de 
promover o encontro das pessoas com o bem-estar 
e a qualidade de vida. São encontros diários com a 
saúde, a educação, o esporte e a cultura.
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ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – HORAS EXTRAS
As horas extras serão pagas com um adicional de 100% (cem por cento) sobre o salário-hora 
normal.

PARÁGRAFO ÚNICO
O percentual de que trata o caput desta cláusula aplica-se à hipótese do § 4º do, artigo 71 da CLT.

PRÊMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PRÊMIOS
Aos comissionistas puros que auferirem comissões mensais em valor superior ao da garantia-
mínima estipulada na cláusula quinta, serão concedidos prêmios mensais de R$114,31 (cento 
e quatorze reais e trinta e um centavos). Aos comissionistas mistos que auferirem comissões 
mensais em valor superior ao da garantia-mínima estipulada na cláusula quinta, serão concedidos 
prêmios mensais de R$57,16 (cinquenta e sete reais e dezesseis centavos).

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SEGURO DE VIDA EM GRUPO
Recomenda-se aos empregadores que façam para todos os seus empregados um seguro de vida 
em grupo.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – COMUNICAÇÃO DISPENSA
No ato da dispensa do empregado, a empresa deverá comunicá-la por escrito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
No caso de concessão de aviso prévio pelo empregador, o empregado poderá ser dispensado 
deste se, antes do término do aviso comprovar haver conseguido novo emprego, recebendo, na 
hipótese, apenas os dias efetivamente trabalhados.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Ocorrendo a hipótese do parágrafo primeiro, fica facultado ao empregador efetuar o pagamento 
das verbas rescisórias no 1º (primeiro) dia útil seguinte à data estabelecida para o término do aviso 
prévio.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO,
NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE MÃE
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – ESTABILIDADE GESTANTE
Fica deferida a estabilidade provisória à empregada gestante, desde a concepção, pelo prazo de 
60 (sessenta) dias a contar do término da licença oficial.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORAS
Desde que façam a adesão ao SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS, na forma 
da cláusula trigésima quinta desta Convenção Coletiva de Trabalho, faculta-se às empresas 
a utilização do banco de horas extras, pelo qual todas as horas extras efetivamente realizadas 
pelos empregados, limitadas a 2 (duas) horas diárias, poderão ser compensadas, no prazo de 
até 10 (dez) meses, contados da data da prestação da hora, com reduções de jornadas ou folgas 
compensatórias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para as empresas que não aderirem ao SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS, o 
prazo para compensação das horas extras será de 6 (seis) meses, contados da data da prestação 
da hora.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na hipótese de, ao final dos prazos fixados no caput e no parágrafo primeiro, não tiverem sido 
compensadas todas as horas extras prestadas, as restantes deverão ser pagas como horas extras, 
ou seja, o valor da hora normal, acrescido do adicional de horas extras, conforme previsto na 
cláusula décima sexta desta Convenção Coletiva de Trabalho, observando-se o disposto no 
parágrafo único da referida cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Caso concedido, pela empresa, reduções de jornada ou folgas compensatórias além do número 
de horas extras efetivamente prestadas pelo empregado, essas não poderão se constituir como 
crédito para a empresa, a ser descontado após o prazo do parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO QUARTO
Recomenda-se às empresas que, quando a jornada extraordinária atingir as 2 (duas) horas diárias, 
a empresa forneça lanche, sem ônus para o empregado.

PARÁGRAFO QUINTO
É permitido que os empregadores (do comércio atacadista e varejista de cada cidade), escolham 
os dias da semana (de segunda-feira a sábado) em que ocorrerão reduções da jornada de trabalho 
de seus empregados para adequá-la às 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
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CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – SISTEMA ALTERNATIVO ELETRÔNICO DE CONTROLE 
DE JORNADA DE TRABALHO
Consoante o disposto no § 2º, do art. 74, da Consolidação das Leis do Trabalho e nos moldes da 
Portaria nº 671, de 8/11/2021, do MTE, faculta-se as empresas a adoção de sistema alternativo 
eletrônico de controle de jornada de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O sistema alternativo de ponto eletrônico previsto no caput , em nenhuma hipótese, poderá admitir:

I)		  restrições à marcação do ponto;
II)		  marcação automática do ponto;
III)		 exigência de autorização prévia para marcação de sobrejornada; e
IV)		 alteração ou eliminação, pelo gestor, dos dados registrados pelo empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O sistema alternativo de ponto eletrônico adotado deverá reunir, também, as seguintes condições:

I)		  encontrar-se disponível no local de trabalho;
II)		  permitir a identificação de empregador e empregado;
III)		 possibilitar, através da central de dados, a extração eletrônica e impressa do registro 
das marcações realizadas pelo empregado;
IV)		 possibilitar, através da central de dados, a extração eletrônica e impressa do registro 
fiel das marcações realizadas pelo empregado, mediante solicitação da fiscalização;

PARÁGRAFO TERCEIRO
Somente será admitida a marcação do ponto eletrônico nas dependências internas das empresas, 
sendo vedada a utilização de outros meios.

PARÁGRAFO QUARTO
O sistema alternativo de ponto eletrônico poderá conferir ao empregador a opção entre a impressão 
do comprovante de cada marcação do ponto ou entrega obrigatória do espelho de ponto mensal 
juntamente com o pagamento do salário do respectivo mês.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – AUSÊNCIA PARA ACOMPANHAMENTO DE DEPENDENTES 
E INCAPAZES
O comerciário terá abonada a falta para acompanhar os seus dependentes e incapazes, estes 
últimos assim declarados na forma da lei, para atendimento médico, limitada a 1 (uma) falta por 
semestre, desde que comprove, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) contados do atendimento, 
seu comparecimento como acompanhante, através de atestado ou declaração assinada pelo 
médico responsável.
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JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – EMPREGADO ESTUDANTE
Fica assegurada ao empregado estudante, nos dias de provas escolares que coincidam com o 
horário de trabalho, sua ausência da empresa, 2 (duas) horas antes e até 1 (uma) hora após o 
término da prova ou exame, desde que pré-avise o empregador com um mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e, depois, comprove o seu comparecimento às provas ou exames, por documentos 
fornecidos pelo estabelecimento de ensino.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DIA DO COMERCIÁRIO
No tocante ao Dia do Comerciário as partes transigiram e transacionaram, ficando acertado que 
será comemorado na segunda-feira de Carnaval (12/2/2024).

PARÁGRAFO ÚNICO
O empregador que não dispensar o empregado de prestar serviço na referida segunda-feira de 
Carnaval, deverá conceder-lhe uma folga compensatória no decorrer dos 90 (noventa) dias que se 
seguirem a essa segunda-feira, sob pena de pagamento, em dobro, desse feriado trabalhado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – JORNADA ESPECIAL DE 12X36
Faculta-se a adoção do sistema de trabalho denominado “Jornada Especial”, com 12 (doze) horas 
de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de folga, exclusivamente para o serviço de vigia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para os que trabalham sob a denominada “Jornada Especial”, as 12 (doze) horas serão entendidas 
como normais, sem incidência de adicional referido na cláusula de horas extras desta Convenção 
Coletiva de Trabalho, ficando esclarecido igualmente não existir horas extras no caso de serem 
ultrapassadas as 44 (quarenta e quatro) horas semanais, desde que o excesso seja compensado 
na semana seguinte, o que é próprio desta “Jornada Especial”.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Fica assegurado, no curso desta “Jornada Especial”, um intervalo de 1 (uma) hora para repouso e 
refeição.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Não se aplica à hipótese específica desta cláusula as disposições desta Convenção Coletiva de 
Trabalho referente à cláusula de adequação de jornada de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – TRABALHO EM FERIADOS – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Fica autorizado o trabalho nos feriados nas empresas do comércio varejista e atacadista de 
gêneros alimentícios (exceto comércio varejista de supermercados e hipermercados) que 
assim aderirem, exceto nos seguintes feriados: 1º/1/2024 (Dia da Confraternização Universal), 
1º/5/2024 (Dia do Trabalho) e 25/12/2024 (Natal). Com fundamento nesta cláusula e no art. 6º-A, 
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da Lei nº 10.101/2000, o trabalho dos comerciários nos referidos feriados fica expressamente 
proibido, sujeitando as empresas que descumprirem essa norma à multa de R$2.000,00 (dois 
mil reais) por empregado e por cada descumprimento, que será revertida na proporção de 
50% (cinquenta por cento) aos trabalhadores e 50% (cinquenta por cento) às Entidades Sindicais 
signatárias desse instrumento coletivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os estabelecimentos comerciais especificados no caput, para utilização de mão de obra de 
empregado nos feriados (exceto os proibidos no caput desta cláusula) deverão:

I.	 Obter o CERTIFICADO DE ADESÃO AO SISTEMA ESPECIAL PARA TRABALHO EM 
FERIADO, mediante solicitação à Entidade Sindical Patronal, que emitirá o documento, na 
forma da cláusula trigésima quinta desta convenção coletiva de trabalho;
II.	 Efetuar o pagamento da TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADOS 
fixada no inciso II, da cláusula vigésima nona desta convenção coletiva de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O trabalhador que prestar serviço em feriado terá sua jornada estabelecida em 8 (oito) horas, 
com no mínimo 1 (uma) hora de intervalo, para descanso e alimentação, não sendo permitida, em 
nenhuma hipótese, a realização de jornada de trabalho extraordinária.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O comerciário que trabalhar em feriado fará jus a uma gratificação, por cada feriado trabalhado, de 
R$73,00 (setenta e três reais), a título de alimentação, sem natureza salarial, independentemente 
da duração da jornada de trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO
O valor a que se refere o parágrafo segundo desta cláusula, deverá ser pago junto com a folha de 
pagamento do mês correspondente ao feriado trabalhado.

PARÁGRAFO QUINTO
Os estabelecimentos comerciais especificados no caput, como forma de compensação dos dias 
de feriados trabalhados, deverão conceder para cada empregado que trabalhar nestes dias, 1 
(uma) folga compensatória para cada feriado trabalhado, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a 
contar do feriado trabalhado. Decorrido o respectivo prazo de compensação para a concessão da 
folga, sem que ela tenha sido concedida, o empregado fará jus ao recebimento de horas extras, 
calculadas à base de 100% (cem por cento), conforme legislação vigente.

Benefícios:

30%
MAIS BARATO

O seu plano 
de saúde até

- Cobertura ambulatorial + hospitalar;
- Atendimento nacional em casos de urgências e emergências;
- Acomodação em enfermaria ou apartamento;
- Abrangência regional e estadual;
- Assistência pós-parto com enfermeira para a região metropolitana de BH;
- Rede de atendimento preferencial e exclusiva;
- Consultas agendadas diariamente;

(31) 99857-9908
(31) 99858-1297

comercial@fecomerciomg.org.br
(31) 3270 - 3464



Convenção Coletiva de Trabalho
2024

@fecomercio.mg@fecomerciomgwww.fecomerciomg.org.br
17

PARÁGRAFO SEXTO
A folga compensatória prevista no parágrafo anterior não poderá, em nenhuma hipótese, ser 
concedida em dia de domingo e/ou feriado.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Não poderá, em nenhuma hipótese, ser utilizado o banco de horas estabelecido nesta norma 
coletiva para compensação desse feriado, sob pena de incidência da multa ajustada no parágrafo 
décimo primeiro desta cláusula.

PARÁGRAFO OITAVO
O Trabalhador que se demitir ou vier a ser demitido e que não vier a gozar da folga relativa ao 
feriado trabalhado, fará jus a uma indenização, correspondente a 1 (um) dia de salário pelo feriado 
trabalhado, além do valor de R$73,00 (setenta e três reais), fixado no parágrafo terceiro desta 
cláusula, a ser pago na rescisão contratual.

PARÁGRAFO NONO
Para o trabalho em feriados deverão ser observados os intervalos intrajornada e interjornada 
previstos na legislação trabalhista.

PARÁGRAFO DÉCIMO
Para o trabalho nos feriados, as empresas deverão fornecer vale-transporte aos seus empregados, 
na forma da lei.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – MULTA POR DESCUMPRIMENTO
O descumprimento pelo empregador de quaisquer das disposições estabelecidas nessa cláusula 
implicará em multa de R$1.000,00 (hum mil reais) a favor do empregado prejudicado, cumulativa 
por cada infração, sendo cumulada, ainda, com a multa prevista no parágrafo único da cláusula 
vigésima nona.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – TRABALHO NO FERIADO – COMÉRCIO EM GERAL
Com fundamento nesta cláusula e no art. 6º-A, da Lei nº 10.101/2000, fica autorizado o trabalho, 
EXCLUSIVAMENTE, no feriado do dia 12/10/2024 no comércio em geral.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os estabelecimentos do comércio em geral, para utilização de mão de obra dos seus empregados 
no feriado autorizado no caput deverão:

I.	 Obter o CERTIFICADO DE ADESÃO AO SISTEMA ESPECIAL PARA TRABALHO EM 
FERIADO, mediante solicitação à Entidade Sindical Patronal, que emitirá o documento, na 
forma da cláusula trigésima quinta desta Convenção Coletiva de Trabalho;
II.	 Efetuar o pagamento da TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADO 
fixada no inciso II, da cláusula vigésima nona desta Convenção Coletiva de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O trabalhador que prestar serviço em feriado terá sua jornada estabelecida em 8 (oito) horas, 
com no mínimo 1 (uma) hora de intervalo, para descanso e alimentação, não sendo permitida, em 
nenhuma hipótese, a realização de jornada de trabalho extraordinária.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
O comerciário que trabalhar em feriado fará jus a uma gratificação, por cada feriado trabalhado, de 
R$73,00 (setenta e três reais), a título de alimentação, sem natureza salarial, independentemente 
da duração da jornada de trabalho.

PARÁGRAFO QUARTO
O valor a que se refere o parágrafo terceiro desta cláusula, deverá ser pago junto com a folha de 
pagamento do mês correspondente ao feriado trabalhado.

PARÁGRAFO QUINTO
Os estabelecimentos comerciais, como forma de compensação do dia de feriado trabalhado, 
deverão conceder para cada empregado que trabalhar neste dia 1 (uma) folga compensatória, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar do feriado trabalhado. Decorrido o respectivo prazo de 
compensação para a concessão da folga, sem que ela tenha sido concedida, o empregado fará jus 
ao recebimento de horas extras, calculadas à base de 100% (cem por cento), conforme legislação 
vigente.

PARÁGRAFO SEXTO
A folga compensatória prevista no parágrafo anterior não poderá, em nenhuma hipótese, ser 
concedida em dia de domingo e/ou feriado.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Não poderá, em nenhuma hipótese, ser utilizado o banco de horas estabelecido nesta norma 
coletiva para compensação deste feriado, sob pena de incidência da multa ajustada no parágrafo 
décimo primeiro desta cláusula.

PARÁGRAFO OITAVO
O Trabalhador que se demitir ou vier a ser demitido e que não vier a gozar da folga relativa ao 
feriado trabalhado, fará jus a uma indenização, correspondente a 1 (um) dia de salário pelo feriado 
trabalhado, além do valor de R$73,00 (setenta e três reais), fixado no parágrafo terceiro desta 
cláusula, a ser pago na rescisão contratual.

PARÁGRAFO NONO
Para o trabalho neste feriado deverão ser observados os intervalos intrajornada e interjornada 
previstos na legislação trabalhista.

|

A identidade da sua empresa pode ser 
totalmente digital   e   sem burocracia. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO
Para o trabalho neste feriado, as empresas deverão fornecer vale-transporte aos seus empregados, 
na forma da lei.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – MULTA POR DESCUMPRIMENTO
O descumprimento pelo empregador de quaisquer das disposições estabelecidas nessa cláusula 
implicará em multa de R$1.000,00 (hum mil reais) a favor do empregado prejudicado, cumulativa 
por cada infração, sendo cumulada, ainda, com a multa prevista no parágrafo único da cláusula 
vigésima nona.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS
As empresas do comércio varejista e atacadista de gêneros alimentícios (exceto comércio 
varejista de supermercados e hipermercados) e do comércio em geral somente poderão se 
beneficiar das disposições contidas respectivamente nas cláusulas vigésima sétima e vigésima 
oitava desta Convenção Coletiva de Trabalho (trabalho no feriado), desde que:

	 I. Encaminhe, via e-mail (sindical@fecomerciariosmg.org.br), relação dos funcionários, de 
cada um dos seus estabelecimentos, que trabalharão nos feriados autorizados nas cláusulas 
vigésima sétima e vigésima oitava desta convenção, com antecedência de 5 (cinco) dias 
do respectivo feriado, acompanhada do comprovante de pagamento da taxa a que se refere o 
inciso II;
	 II. Efetue o pagamento da TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADO 
no importe de R$13,50 (treze reais e cinquenta centavos) por empregado e pelo feriado 
trabalhado, importância que deverá ser recolhida com antecedência de 5 (cinco) dias do 
respectivo feriado, através de guias próprias fornecidas pela Entidade Profissional.
	 III. As empresas se obrigam, quando solicitadas, a apresentarem à FECOMÉRCIARIOS-
MG, no prazo de 10 (dez) dias, cópias das guias GFIP de fevereiro de 2.024 ou documento 
equivalente que a substitua e/ou RAIS.

PARÁGRAFO ÚNICO – MULTA POR DESCUMPRIMENTO
A empresa que utilizar da mão de obra de seus empregados no feriado, sem que tenha cumprido 
as obrigações contidas nos incisos I, II e III do caput desta cláusula, incorrerá em multa, no importe 
de R$200,00 (duzentos reais) multiplicado pelo total de trabalhadores da empresa, conforme a 
GFIP do mês do respectivo feriado ou documento equivalente que a substitua, que será destinada 
integralmente à Entidade Sindical Laboral signatária, e será cumulada com a multas prevista no 
parágrafo décimo primeiro das cláusulas vigésima sétima e vigésima oitava.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – CARGA E DESCARGA
Fica vedado aos estabelecimentos comerciais utilizar seus empregados vendedores para efetuar 
carga e descarga de mercadorias, exceto o seu motorista e seu ajudante.
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UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – UNIFORME
Fica estabelecido que o empregador fornecerá gratuitamente uniforme ao empregado, quando de 
uso obrigatório, inclusive calçados, se exigido de determinado tipo.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR
As empresas com mais de 25 (vinte e cinco) e menos de 50 (cinquenta) empregados, enquadradas 
no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro I da NR 4, ficam desobrigadas de indicar médico 
coordenador do PCMSO.

PARÁGRAFO ÚNICO
O número de empregados a que se refere o caput desta cláusula será aferido computando-se a 
totalidade dos estabelecimentos da empresa.

RELAÇÕES SINDICAIS

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS
As empresas, como intermediárias, descontarão da remuneração de todos os seus empregados, 
a importância de 6% (seis por cento) do salário do mês de abril de 2024, respeitado o limite 
máximo de R$120,00 (cento e vinte reais), recolhendo os valores em prol da Entidade Sindical 
Profissional, a título de contribuição assistencial, como deliberada e aprovada pela Assembleia 
Geral, conforme artigo 8 da Convenção 95 da OIT, e na forma do Acordo Judicial firmado pela 
Entidade Sindical Patronal com o Ministério Público do Trabalho, na Ação Civil Pública nº 
002.312-05.2012.503.0006, que tramitou perante a 6ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG e 
em conformidade com a Mediação conduzida pelo Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, 
processo PA-MED 002433.2018.03.000/0, realizando o recolhimento através de guias próprias 
fornecidas pela Entidade Profissional, até 15 de maio de 2024.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Fica assegurado o direito de oposição dos trabalhadores não sindicalizados quanto à contribuição 
prevista nesta cláusula, que poderá ser manifestado sem limitação temporal – desde que no curso 
da vigência do instrumento normativo respectivo e sem prejuízo de pleito em ações individuais – 
bem como sem formalidades específicas, sendo expressamente admitida a oposição manifestada 
por escrito pelo trabalhador junto à empresa empregadora incumbida do recolhimento ou, 
diretamente, ao Sindicato Profissional, pessoalmente ou através de correspondência, devendo o 
Sindicato Profissional devolver a quantia ao trabalhador correlativo, acaso tenha sido a mesma 
equivocadamente descontada do salário e efetivamente recolhida em proveito da Entidade Sindical.
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Dentro de 15 (quinze) dias do desconto, as empresas encaminharão à Entidade Profissional cópias 
de comprovação dos recolhimentos dos valores, acompanhadas das relações de empregados 
contribuintes, das quais constem os salários anteriores e os corrigidos.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por 
cento), juros moratórios e atualização monetária pela variação do INPC.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DAS EMPRESAS - TAXA 
DE CCT 
A Assembleia Geral Extraordinária da FECOMÉRCIO MG, realizada no dia 29/11/2023, convocada 
por meio do Edital publicado em 18/11/2023, no jornal Minas Gerais, caderno Diário de Terceiros, 
página 1, instituiu, de acordo com o artigo 513, alínea “e” da CLT, a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
para o ano de 2024, visando custear as despesas provenientes das atividades assistenciais 
prestadas pela entidade, incluindo as advindas no curso da negociação coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, criada com força de lei, garante o acesso aos produtos e 
serviços oferecidos pela FECOMÉRCIO MG aos seus representados, incluindo os previstos neste 
instrumento coletivo, devendo ser recolhida por todas as empresas integrantes da categoria 
econômica representada pela entidade, nos moldes da tabela abaixo, acrescido de adicional, por 
empregado, no valor de R$ 12,00 (doze reais), sendo que o valor final da contribuição, mais a 
parcela adicional por empregado, se limita ao teto de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL poderá ser paga à vista, com desconto, ou parcelada em até 
12 (doze) vezes, nesse caso sem nenhum desconto, conforme tabela acima.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O recolhimento da CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL será feito por estabelecimento/unidade/CNPJ, 
ou seja, as empresas que possuem vários estabelecimentos na base de representação devem 
efetuar o recolhimento tanto da matriz quanto das filiais.

Contribuição Assistencial 2024 - Taxa de CCT

MEI e Autônomo

Simples, Imune e Isenta

Lucro Presumido

Lucro Geral

12x R$ 20,00 = R$ 240,00

12x R$ 48,00 = R$ 576,00

12x R$ 119,50 = R$ 1.434,00

12x R$ 232,00 = R$ 2.784,00

R$ 240,00

R$ 480,00

R$ 1.195,00

R$ 2.320,00

Enquadramento Tributário Valor anual parcelado 12x Valor anual à vista



Convenção Coletiva de Trabalho
2024

@fecomercio.mg @fecomerciomg www.fecomerciomg.org.br
22

PARÁGRAFO QUARTO
O vencimento da CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, se dará, em 45 (quarenta e cinco) dias a contar 
da data da assinatura deste instrumento coletivo, e o seu recolhimento, poderá ser feito por meio 
da Área do Empresário, no site da FECOMÉRCIO MG, no link https://empresario.fecomerciomg.
org.br/contribuicao/9/assistencial.

DISPOSIÇÕES GERAIS

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – CERTIFICADO DE ADESÃO
As empresas representadas pela Entidade Sindical Patronal ora convenente somente poderão se 
beneficiar das disposições contidas nas cláusulas quarta (piso REPIS), sexta (garantia mínima 
REPIS), vigésima primeira, caput (compensação de horas), vigésima sétima (trabalho 
em feriados gêneros alimentícios) e vigésima oitava (trabalho em feriado comércio em 
geral) desta Convenção Coletiva de Trabalho, desde estejam adimplentes com a Contribuição 
Assistencial Patronal, e que obtenham previamente junto à Entidade Sindical Patronal o competente 
CERTIFICADO DE ADESÃO, observadas as seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O estabelecimento interessado deverá encaminhar à Entidade Sindical Patronal, via Área 
do Empresário (https://empresario.fecomerciomg.org.br/(side:solicitacao-atendimento/
certificado-adesao/161)), requerimento de expedição do competente CERTIFICADO DE ADESÃO, 
contendo os seguintes documentos:

	 I.	 Comprovação do número de empregados no estabelecimento na data da solicitação, 
por meio de formulário padrão disponível no site da Fecomércio MG;
	 II.	 Relatório Anual de Informações Sociais – RAIS;
	 III.	 GFIP referente ao mês de fevereiro de 2.024 ou documento equivalente que a 
substitua;
	 IV.	 Comprovante de recolhimento da Contribuição Assistencial, prevista na cláusula 
trigésima quarta, e da taxa laboral (exceto para adesão ao sistema especial de compensação 
de horas previsto na cláusula vigésima primeira) desta Convenção Coletiva de Trabalho.

A Fecomércio MG tem o prazer de oferecer aos seus
 representados o benefício Primavida Dental. Com mais de 107 
procedimentos além do ROL da ANS, incluindo consultas, 
urgências e cirurgias odontológicas de pequeno porte, este 
plano é a oportunidade perfeita para manter um sorriso branco e 

a saúde bucal em dia.

Entre em contato:
(31) 3270 - 3464

comercial@fecomerciomg.org.br

https://empresario.fecomerciomg.org.br/contribuicao/9/assistencial
https://empresario.fecomerciomg.org.br/contribuicao/9/assistencial
https://empresario.fecomerciomg.org.br/(side:solicitacao-atendimento/certificado-adesao/161)
https://empresario.fecomerciomg.org.br/(side:solicitacao-atendimento/certificado-adesao/161)
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Atendidos todos os requisitos, a empresa receberá da Entidade Sindical Patronal, sem qualquer 
ônus e com validade coincidente com a da presente norma coletiva, o competente Certificado de 
Adesão, que lhes facultará, a partir de 1º/1/2024 até 31/12/2024, a se beneficiar das cláusulas 
referidas no caput desta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A Entidade Sindical Patronal se obriga a encaminhar à Entidade Sindical Laboral, através do 
e-mail sindical@fecomerciariosmg.org.br, os certificados de adesão emitidos, devidamente 
acompanhados dos documentos que instruíram o pedido formulado por cada empresa, no prazo de 
10 (dez) dias contados da emissão.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – MULTA POR DESCUMPRIMENTO – CERTIFICADOS
A empresa que se valer dos benefícios das cláusulas quarta, sexta, vigésima primeira, vigésima 
sétima e vigésima oitava sem que tenha obtido o competente Certificado de Adesão incorrerá nas 
multas previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA – APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO
A presente Convenção se aplica às categorias econômicas – comércio – e profissionais – 
comerciários – que, vinculadas ao plano da CNC e CNTC, respectivamente (quadro a que se refere 
o art. 577 da CLT), estejam inorganizadas em sindicatos.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – FISCALIZAÇÃO SRTE
A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais é autorizada a fiscalizar a 
presente Convenção, em todas as suas cláusulas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – EFEITOS
E, para que produza seus jurídicos efeitos, a presente Convenção Coletiva de Trabalho foi lavrada 
em 2 (duas) vias de igual forma e teor, e começa a produzir seus jurídicos efeitos a partir da 
sua assinatura, independentemente de registro ou depósito junto ao órgão local do Ministério do 
Trabalho, ainda que por meio do Sistema Mediador.

Belo Horizonte, 22 de março de 2024.

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E
CONGÊNERES DO ESTADO DE MINAS GERAIS

LEVI FERNANDES PINTO
Presidente

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS
E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

NADIM ELIAS DONATO FILHO
Presidente
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Empresas representadas pela 
Fecomércio MG têm múltiplas soluções
para o seu negócio e sua família!

(31) 99857-9908
(31) 99858-1297

comercial@fecomerciomg.org.br

(31) 3270 - 3464

Entre em contato:

- Assessoria Jurídica;

- Saúde, Lazer, Cultura, Esporte e Educação;

- Linhas de crédito com condições exclusivas;

- Programa de energia limpa com descontos;

- Certificado de origem;

E muito mais!


